
 
 

               Indicação____ 2025 

 

 

Gabinete do Exmo. Sr. vereador Elvandro Maciel da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Muriaé. 

 

                      O vereador abaixo assinado, com fundamento no inciso I do art,191c/c 

art.192 do regimento interno desta Casa Legislativa. Satisfeitas as formalidades 

regimentais vigentes, solicito que seja em   caminhada a presente indicação ao Ilmo. Sr. 

Alcemar Felizardo de Oliveira Júnior, Diretor Geral do Departamento Municipal de 

Saneamento Urbano – DEMSUR, solicitando realização de limpeza e colocação de placa 

“Proibido jogar lixo neste local” Rua Italiana, em frente ao PSF e Escola Irene  Bairro 

Santo Antônio. 

                     O acumulo de lixo no referido local compromete a saúde pública e pode dar 

ensejo à proliferação de animais peçonhentos e que transmitem doenças. 

                     A colocação de placa proibindo jogar lixo no local será imprescindível para 

manutenção da ordem e limpeza no referido local.     

                     Portanto, solicito que seja dada a devida atenção à essa questão e que a 

equipe do DEMSUR realize o serviço de capina de forma eficiente e no menor prazo 

possível, a fim de garantir um ambiente mais seguro e saudável para todos. 

                    Certo de vossa atenção a nossa solicitação, deixo meus sinceros votos de 

estima e consideração.                   

Câmara Municipal de Muriaé 

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 07 de março de 2025. 

 

 

 

 

Elvandro Maciel da Silva 

Vereador Evandro Cheroso (Solidariedade) 

Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 

 



 
 

 

 

 

Fotos do local demonstrando a necessidade de realização dos serviços solicitados. 
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